
C Â M A R A D O S D E P U T A D O S

COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E CONTROLE

REQUERIMENTO Nº          , DE 2023

(Do Sr. EVAIR VIEIRA DE MELO)

Solicita  que  seja  convocado  o
Excelentíssimo  Ministro  das
Relações  Exteriores,  Sr.  Mauro
Vieira,  para  prestar
esclarecimento  sobre  a  viagem
da comitiva presidencial de Lula
para a China.

Senhor Presidente,

Requeiro, com fundamento no art. 50 da Constituição Federal e

na  forma  do  art.  219,  §  1º,  do  Regimento  Interno,  que  seja

convocado  o  Excelentíssimo  Ministro  das  Relações  Exteriores,  Sr.

Mauro Vieira, para prestar esclarecimento sobre a viagem da comitiva

presidencial de Lula para a China.

JUSTIFICAÇÃO

Este requerimento tenciona o comparecimento do Excelentíssimo

Ministro  das  Relações  Exteriores,  Sr.  Mauro  Vieira,  para  prestar

esclarecimento sobre a viagem da comitiva presidencial de Lula para

a China.

Isto porque, nesta terça-feira (11/04), o presidente Luiz Inácio

Lula da Silva (PT) partiu da Base Aérea de Brasília em direção à

China,  em  uma  visita  oficial.  A  comitiva  oficial  contou  com  a

presença de inúmeras autoridades e representantes da sociedade

civil.  A  princípio,  a  viagem  estava  agendada  para  o  dia  25  de *C
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março. No entanto, Lula foi diagnosticado com pneumonia, o que

levou a um adiamento da viagem por orientação médica1.

Sucede que, pairam dúvidas em relação a delegação brasileira

que  esta  acompanhando  o  presidente  Lula,  indagação  esta  que

fomentou diversos pedidos de informações em relação à comitiva

que integrou a primeira viagem presidencial à China.

Malgrado  a  iniciativa  possua  mérito  comercial,  destaca-se  a

ausência de transparência em relação à composição da delegação

brasileira  na  missão.  Não  há  informações  oficiais  sobre  quem

custeará as despesas de transporte e hospedagem dos membros da

delegação, bem como os critérios que fundamentaram os convites

efetuados.

Fato  estarrecedor  neste  cenário  é  a  notícia  divulgada  em

relação  de  que  o  presidente  Lula  levou  para  encontro  com  o

presidente  da  China,  Xi  Jinping,  o  líder  do  Movimento  dos

Trabalhadores Sem Terra (MST) João Pedro Stédile. A presença de

Stédile na comitiva oficial em Pequim ocorre após a divulgação de

vídeo em que o dirigente  do movimento promete retomar  ainda

este mês as invasões de terra. 

Oportuno ressaltar que nesta semana, a Frente Parlamentar da

Agropecuária (FPA) solicitou a prisão temporária ou preventiva de

Stédile. A motivação para tal pedido decorre de um vídeo no qual o

líder  do  MST  declara  que,  em  abril,  ocorrerão  mobilizações  do

movimento  em  todos  os  estados,  incluindo  marchas,  vigílias,

ocupações  de  terras  e  outras  formas  de  pressão  para  que  a

Constituição  seja  cumprida,  e  os  latifúndios  improdutivos  sejam

desapropriados e entregues às famílias acampadas.

Portanto, neste esteio, apresentamos o presente requerimento

com a finalidade de desanuviar as dúvidas decorrentes de posições

imprecisas dentro do próprio governo e esclarecer, de forma oficial,

questões relativas à viagem da comitiva presidencial de Lula para a

1 https://g1.globo.com/politica/noticia/2023/04/10/veja-as-autoridades-que-vao-
estar-na-comitiva-de-lula-a-china.ghtml
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China.

Sala  da  Comissão,  em              de

de 2023.

Deputado EVAIR VIEIRA DE MELO
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